
D E C R E T O   Nº  2.812/2013 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeiran-
tes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Convoca a ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 5ª CON-
FERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES, e 
 
Considerando o Decreto Estadual nº 6231, de 16 de outubro de 2012 
e a Resolução Normativa nº 14 de 06 de junho de 2012, do CONSE-
LHO NACIONAL DAS CIDADES, 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1° - Fica convocada a ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL 

DA 5ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES, a ser realizada na data de 22 de maio de 
2013, sob a coordenação de ANTONIO CARLOS ZANARDO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

 
Art. 2º - A ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 5ª CON-

FERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES terá como tema: “QUEM MUDA A CIDADE SOMOS 
NÓS: REFORMA URBANA JÁ”. 

 
Art. 3º - A ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 5ª CON-

FERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES será presidida pelo Prefeito Municipal CELSO BENE-
DITO DA SILVA e no seu impedimento, pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO – ANTONIO CARLOS ZANARDO. 

 
Art. 4 – O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definin-

do e aprovando o Regimento da Etapa Municipal elaborado pelas entidades competentes do Conse-
lho da Comissão Preparatória Municipal.  

 
Parágrafo Único – O Regimento disporá sobre a organização e fun-

cionamento da ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 5ª CONFERÊNCIA NACIONAL 
DAS CIDADES,  inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo 
conter data, local e pauta. 

 
Art. 5º - As despesas com a realização da ETAPA PREPARATÓ-

RIA MUNICIPAL DA 5ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES correrão por conta de re-
cursos orçamentários do próprio Município. 

 
Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 21 de fevereiro de 2013. 
 
 
          Celso Benedito da Silva 
                Prefeito Municipal 
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